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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 24 de 2022, em situação assim descrita:
Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.
Conforme exposição de motivos, a abertura de crédito em questão visa incluir ação da Ampliação e Reforma do Polo UAB na LDO e na LOA para 2022, pois a despesa estava prevista para sua execução no PPA 2022-2025 para o ano de 2023. Como a obra foi antecipada, faz-se necessário a correta adequação das ações na legislação vigente, bem como a abertura de crédito especial para contabilização das despesas.

Verificando o Balanço Patrimonial do Município no site do TCE/RS, existe na
fonte de recurso “0001 – Livre”, o valor de R$ 16.665.547,08, portanto, havendo recursos
suficientes para a cobertura do crédito adicional aberto.
Por se tratar do superávit financeiro de recurso “0001 – Livre”, apesar do 
crédito adicional se referir à Educação, os créditos abertos deverão ser do recurso 0001 –
Livre.
Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 024/2022.
Três Passos, 14 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

